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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP) 
Atos dos Superintendentes 

De 28 de dezembro de 2021
Processo SEI-070022/000414/2021 
Auto Posto Ladeira Dias LTDA-ME. 
Certificado Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN000122
Validade: Tempo indeterminado 
Concedido Certificado Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos para a captação de água bruta 
subterrânea, caracterizada como uso insignificante referente a 1 (um) poço, na Rua Vinhosa, 411 - Vinhosa, 
município de Itaperuna, para uso na lavagem de dependências e de veículos. CNARH n°: 33.0.0300465/81vo-
lume máximo diário: 2,40 m³ vazão máxima instantânea: 0,30 m³/h tempo: 8,0 h/dia período: 20 d/m coor-
denadas: UTM (SIRGAS 2000), fuso 24 K 200300.35 m E/7653247.45 m N Região Hidrográfica: RH - IX - Baixo 
Paraíba do Sul.

Luiz Eduardo de Campos Crespo  
Superintendente

De 27 de outubro de 2021
Processo E-07/002.12463/2014 
Maurídio Dias da Silva 
Notificação 01123138
Validade: 15 dias a partir da data de publicação 
Na forma do disposto na Legislação de Controle Ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificado 
que o referido processo foi indeferido (Indeferimento N.º IN052478) e arquivado. O requerente tem prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento do 
requerimento solicitado, conforme Art. 59 do Decreto nº 41.628 de 12 de janeiro de 2009. 

Frederico de Almeida Pereira 
Superintendente


